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ANEXO IX – DEMONSTRATIVO DAS VERBAS INDENIZATÓRIAS PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS – NOVEMBRO/2024 
Ato da Mesa Diretora nº 003, de 29 de outubro de 2019 

Vereadores 
I – 

Manutenção 
de imóveis e 

utensílios 

II – Locomoção de 
vereador e 
assessores 

III – Combustíveis 
e Lubrificantes 

IV – Assessoria / 
Consultoria 

Especializada 

V – Divulgação 
de atividades 
parlamentar 

VI – Aquisição 
de Material de 

Expediente 

VII – Aquisição ou 
locação de 

software, serviços 
de postagens, 
assinaturas de 

revistas ou jornais, 
TV a Cabo e acesso 

à internet. 

VIII – Locação 
de móveis e 

equipamentos 

IX - Peças e 
Acessórios e 
despesas de 

manutenção e 
conservação de 

veículos 

X - Cópias 
Heliográficas 

XI – Edição de jornais, 
livros, revistas e 

impressos gráficos para 
consumo do gabinete 

XII - Despesa 
com telefone 
fixo e móvel 

GLOSADO TOTAL RESSARCIDO 

Daniel Bezerra do Nascimento  R$ -     R$  -     R$      985,59   R$   5.412,00   R$   350,00   R$   -     R$       -     R$-     R$      -     R$   -     R$  -     R$  -    -R$      55,20   R$  6.692,39  
Edmilson Francisco de Sousa  R$ -     R$  -     R$      740,45   R$   5.400,00   R$   750,00   R$   -     R$       -     R$-     R$      -     R$   -     R$  -     R$  -    -R$    194,45   R$  6.696,00  

Ezequiel Pereira da Silva Neto  R$ -     R$  -     R$   2.046,50   R$   4.600,00   R$   -     R$   -     R$       -     R$-     R$      -     R$   -     R$  -     R$  -     R$    -     R$  6.646,50  
Francisco Iranilson de Medeiros  R$ -     R$  -     R$   1.390,06   R$   4.600,00   R$   -     R$   -     R$       -     R$-     R$  722,80   R$   -     R$  -     R$  -    -R$      16,86   R$  6.696,00  
Givaldo Charles Dantas Simões  R$ -     R$   1.200,00   R$  -     R$   5.300,00   R$   -     R$  130,00   R$       -     R$-     R$      -     R$   -     R$  -     R$  -     R$    -     R$  6.630,00  

João Gustavo Coelho Gomes 
Guimarães  R$ -     R$  -     R$      401,00   R$   4.600,00   R$   800,00   R$   -     R$       -     R$-     R$      -     R$   -     R$  -     R$ 249,89   R$    -     R$  6.050,89  

Jorian Pereira dos Santos  R$ -     R$  -     R$   1.522,23   R$   4.050,00   R$   -     R$   -     R$       -     R$-     R$      -     R$   -     R$  -     R$  -     R$    -     R$  5.572,23  
Leilza Palmeira de Medeiros  R$ -     R$  -     R$      680,63   R$   5.356,00   R$   -     R$   -     R$       -     R$-     R$      -     R$   420,00   R$  350,00   R$  -    -R$    110,63   R$  6.696,00  

Lucieldo Silva  R$ -     R$  -     R$   1.155,00   R$   5.300,00   R$   -     R$   -     R$       -     R$-     R$      -     R$   -     R$  -     R$  -     R$    -     R$  6.455,00  
Mattson Ranier Gomes de 

Araujo  R$ -     R$  -     R$      805,25   R$   4.912,00   R$   -     R$   -     R$       -     R$-     R$      -     R$   -     R$  -     R$  114,99   R$    -     R$  5.832,24  
Rayssa Aline Batista de Araújo  R$ -     R$  -     R$      274,00   R$   5.356,00   R$   -     R$   -     R$       -     R$-     R$ 985,00   R$   -     R$  300,00   R$  -    -R$    219,00   R$  6.696,00  

Sebastião Cabral de Lima  R$ -     R$  -     R$   1.070,00   R$   5.356,00   R$   -     R$   -     R$       -     R$-     R$      -     R$   -     R$  -     R$  -    R$    -     R$  6.426,00*  
Ycleyber Trajano da Silva  R$ -     R$  -     R$  -     R$   5.250,00   R$   -     R$   -     R$       -     R$-     R$      -     R$   -     R$   1.350,00   R$  -    R$    -     R$  6.600,00  

* Valor cujo ressarcimento foi autorizado pelo Ordenador de Despesas, em divergência com a orientação da Comissão de Controle Interno, referente ao montante de R$ 1.070,00, previamente glosado. 

OBSERVAÇÕES: Os valores destacados em vermelho, referentes aos Vereadores Daniel Bezerra do Nascimento, Edmilson Francisco de Sousa, Francisco Iranilson de Medeiros, Leilza 
Palmeira de Medeiros e Rayssa Aline Batista de Araújo, foram glosados por excederem o limite disposto na Lei nº 3.298/2016. 

Currais Novos/RN, 16 de dezembro de 2024. 
 

 

 

JÚLIO CÉSAR DOS SANTOS BATISTA 
Presidente 

GISLEIDYSON BRUNO BATISTA GOMES 
Membro 

RÔMULO SÉRGIO SILVA 
Membro 

 


		2024-12-17T10:00:01-0300


		2024-12-17T10:41:51-0300


		2024-12-17T15:30:30-0300




